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PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> não         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes, entretanto o projeto chaga 
para  avvaliação  após  já  estar  em  implantação  na  cidade. Analisando os documentos apresentados, 
observamos que:

1.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Plano de Aplicação 

apresentado atende as normas vigentes e submete esta análise à deliberação do Plenário.
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